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ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, ATRAVÉS DO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO - MCTI, E POR INTERMÉDIO 
DE SUA UNIDADE DE PESQUISA O CENTRO 
BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS -
CBPF E O LABORATÓRIO NACIONAL DE 
ASTROFÍSICA - LNA. 

A UNIÃO, através do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI, 
e por intermédio de suas Unidades de Pesquisas, o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas -
CBPF, inscrito no CNPJ sob o nº 04.044.443/0001-35, com sede na Rua Dr. Xavier Sigaud nº . 150, 
Urca, Rio de Janeiro, - RJ, doravante simplesmente denominado CBPF, neste ato representado por 
seu Diretor Substituto Ronald Cintra Shellard, brasileiro, casado, servidor público federal, inscrito 
no CPF nº 521.531.858/15, portador da carteira de identidade nº 3918678 , expedida pela SSP/SP, 
residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro - RJ, nomeado pela Portaria nº 201, de 
07/04/2005, publicada no D.O.U. de 11/04/2005 e o Laboratório Nacional de Astrofísica - LNA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 04.052.955/0001-43, com sede na Rua Estados Unidos, 154 Bairro das 
Nações, Itajubá - MG, doravante simplesmente denominado LNA, neste ato representado por seu 
Diretor Bruno Vaz. Castilho de Souza, inscrito no CPF nº 965.133.307/34, portador da carteira de 
identidade nº 06.646.156/7, expedida pelo IFP/RJ, no exercício da competência que lhes foi 
delegada pela Portaria nº 407, de 29/06/2006 do Exmo. Sr. Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Inovação, publicada no D.O.U. de 30/06/2006, resolvem celebrar o presente 
ACORDO, com base na Lei nº 8.666/93, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

O objeto deste ACORDO é o de estimular, facilitar e concluir as atividades de importação do LNA, 
Unidade de Pesquisa acima identificada e qualificada, integrante do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação - MCTL 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO MODO DE EXECUÇÃO 
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A execução do objeto deste ACORDO ficará a cargo do CBPF, que disponibilizará ae a 
qualificada e infraestrutura para elaboração, condução e conclusão dos processos de i po ão 
e/ou exportação. 
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